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t. LocAL DE ENTIIEGA, PIIT\ZOS E FORI\ú\ DE FORNECIMENTO

1.1 - O obieto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, poÍ um pedodo de 72

(doze) meses, de acordo com âs necessidades da Administração Municipal, mediante

solicitação, por escrito, do Depattamento teqüsitante, devendo ser enúegue no ptàzo

máximo de 05 (cinco) dias úteis;

1.2 - Os medicamentos solicitados devetão seÍ enúegues com data de validade mínima de 1'2

(doze meses), contados aparit da data de enttega;

1.3 - Não serão aceitas embalagens violadas, amassadas ou com marcas diferentes das

ofetadas na proposta de preços;

7.4- A Administração Municipal não rcceberá, os produtos entregues em desacordo com as

especificações descritas neste Termo de Refetência, podendo cancelat o registro de

pÍeços e apücar o disposto no üsposto na Lei Federal N" 14.133, de 01 de Abnl de 2027.

1.5- Âs entregas serão rcahzadas em dias úteis e horádo comercial, das 7h30 às 11h00, e das

13h às 16h00;

1.6- As entregas deverão ocorreÍ no almoxarifado de medicamentos, situado à Rua

§Tenceslau Brâ2, n" 1.49, Município de Pindorama-SP, cabendo ao responsável conferi-lo
e lavrar termo de recebimeÍrto para efeito de posteriot verificaçào da conformidade do
mesmo com as exigências do edital;

1.7- Âs despesas de ftete e transporte, càrga e descarga, pata entrega dos ptodutos no
aknoxaÀfado da Prefeitura rccutáo sobte z cofltÍLtlda, sem quaisquer ônus para a

Administtação Municipal.

2. FORMA DE ACOMPAÀTHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

2.7 A Âdministtação tem o dever de acompanhar e ftscaltzat os conúatos buscando o

cumpdmento dos temos pactuados, conforme na Lei Federal N" 14.133, de 01 de Abtil de 2027,

ficando 
^ 

c Ígo da CONTRÂTÂNTE atavés de funcionários designados pela autoridade

competente. Caberâàfrscahzação o tecebimento, análise dos ptodutos e ateste dos serviços

executados.

3. FORMA DE PAGAMENTO
3.1, - O pagamento setá, efetuado em até 30 (ttinta) dias, após emissão de nota

fiscal/documento equivalente, refetente a cada enúega, que deverá conter o número da
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licitação, devendo a Àdministação cetificat que a pessoa jutídica está tegulat com suas

obdgações tdbutárias, encargos ttabalhistas e sociais.

3.2- As notas fiscais/docuÍnento eqúvalente devetão ser encaminhados p^t^ o e-mail

comoras(à.oindorama. so. Eor.,.bt / comoras2(à,oindorama. so. Eov.bt.

3.3 - Serâ considetado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da

emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela

Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos, náo houve

adimplemento da obdgação pela Administação, o que incidirá correção monetâna sobre

o valor devido utilizando-se o IPCA; jutos moratórios, a razáo de 0,5o/o (meio por cento)

ao mês, e multa no valot de 10% danota fiscal.

3.4- O disposto no item 3.2, náo se aplica em caso de calamidade pública, de grave

perturbação da ordem intetna ou de gueÍra, bem como quando decorerem de ato ou fato

que o contratado tenha praticado, do qual tenha paticipado oE paÍa, o qual tenha,

assegutado à cofltÍ^tida o dkeito de optaÍ pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalaada a situação.

4. DO VALOR ESTIMADO: cotação anexo

5. CONSIDERAÇÕES

5.1 Os produtos acima especificados deverão conter a data de fabdcação e o númeto de

registro na ÂNVISÂ ou no Ministério da Saúde, se for o caso, bem como estar no prazo

de validade.

5.2 Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações do ato convocatório.

5.3 Na Proposta de Preços deverá constar, obrigatoriamente, o item, unidades, quantidades,

desctição e m rc , sob pena de desclassificaçào.

5.4 O prazo de enúega dos ptodutos é de 05 (cinco) dias úteis após emissáo da 
^utorrzalçáo

de fornecimento, otdem de comprà ou requisição.

Rua Primeiro de Maio, n.o 400 - Centro - Pindorama/SP' - CEP. 15.830-000

Telefone: (L7) 3572-1426 - CNPJ 11.861 '75210001-63

"-mail: 
§4ude@Pindorama. sP.q

6


